PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS[image: ]

RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 - CENTRO
CEP – 38.680.000 – ARINOS-MG. Fone:  38 36352582
CNPJ: 18.125.120/0001-80
e-mail: prefeitura@arinos.mg.gov.br


DECRETO Nº 2672 DE 6 DE JANEIRO DE 2025
Determina a prescrição dos débitos inscritos em dívida ativa do exercício do ano de 2019 para com o município de Arinos-MG.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição legal que lhe confere, especialmente com fulcro na Lei Orgânica do Município e com base no art. 174 do Código Tributário Nacional,
DECRETA:
Art. 1º Ficam prescritos todos os débitos inscritos em Dívida Ativa dos contribuintes inadimplentes junto ao Município de Arinos, relativos ao exercício do ano de 2019.
Art. 2º Compete ao Setor de Cadastro e Tributação efetuar o cancelamento dos débitos prescritos mencionados no artigo anterior.
Art. 3º A responsabilidade pela contabilização dos valores prescritos caberá ao serviço de Contabilidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Arinos-MG, 6 de janeiro de 2025.
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